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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  51/2021. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLOGICAS LTDA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso I. 
OBJETO: Contratação da empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇOES 
TECNOLOGICAS LTDA, para aquisição do Sistema de Banco de Preços, para 
auxiliar nas pesquisas de preços em compras de produtos e serviços 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0220.0413100032.012 3.3.90.39.00 FR -  000  Cód. Reduzido 2121. 
1310.0412200282.021 3.3.90.39.00 FR – 000  Cód. Reduzido 2122. 
0910.0812200202.111 3.3.90.39.00 FR  - 000  Cód. Reduzido 2123. 
1210.0412200262.145 3.3.90.39.00 FR – 000  Cód. Reduzido 1509. 
1110.1545200252.014 3.3.90.39.00 FR -  000  Cód. Reduzido 2124. 
0710.1212200082.045 3.3.90.39.00 FR -  000  Cód. Reduzido 2126. 
1010.0412200242.135 3.3.90.39.00 FR -  000  Cód. Reduzido 1410. 
0810.1012200112.083 3.3.90.39.00 RR -  000  Cód. Reduzido 2125. 
VALOR: Total  R$ 17.950,00 (dezessete mil novecentos e cinquenta reais ).  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de abril de 2021. 
FISCAIS DO CONTRATO:   Fúlvio Boberg 
                                              Carlos Alberto Lopes 
                                              Nilce Bisbo dos Santos  
                                              Rodrigo dos Santos Roberto 
                                              Fabiano Possetti Néia 
                                              Rafael Antonio Honório 
                                              Suellen Maria M. dos Santos 
                                              Rosicléia T. da Costa 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 16/2021 

Jacarezinho/PR, 07 de abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  53/2021 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E  FABIO HENRIQUE HARTMANN DA 
SILVA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa FABIO HENRIQUE HARTMANN DA SILVA 
05085809947, para aquisição de Toners, através da Secretaria de Municipal de 
Administração. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0610 0412200072.037 3.3.90.30.00 FR 000 COD RED 2137 
0610 0412200072.039 3.3.90.30.00 FR 000 COD RED 2138 
0610 0412200072.042 3.3.90.30.00 FR 000 COD RED 1708 
0920.0824400212.118 3.3.90.30.00 FR 000 COD RED 2139 
0810.1030100122.085 3.3.90.30.00 FR 000 COD RED 2140 
0710.1236400192.057 3.3.90.30.00 FR 000 COD RED 2141 
VALOR: R$ 9.997,50 (nove mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos).  
VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco)dias 
DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2021. 
FISCAL DO CONTRATO:  Jailton Aparecido de Paula, Nelson Pereira Cardoso, 
Nilce Bispo dos Santos, Rosicléia Teixeira da Costa e Thales Luiz Lopes Pinheiro. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 30/2021. 

Jacarezinho/PR, 08 de abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2021 

 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO  Nº  09/2021 
  OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objetivo 
estabelecer uma parceria entre o Município de Jacarezinho, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e a Entidade DESAFIO JOVEM MISSÃO 
RESGATE, para auxiliar em suas despesas de custeio/manutenção a fim de que esta 
prossiga na realização das seguintes atividades: promoção da assistência e 
recuperação às crianças, adolescentes, idosos dependentes de drogas, álcool e 
portadora de comportamento considerado antissocial; orientação e auxilio na 
readaptação ao meio social; orientação e auxilio das pessoas necessitadas, em 
conformidade com os preceitos bíblicos; asseguramento de escolas especializadas 
tendo em vista o ajustamento das pessoas delinquentes dependentes de drogas ou 
álcool; promoção de palestras, pesquisas e divulgação referente aos problemas com 
drogas e álcool, tendo em vista ação curativa e preventiva.  

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta 
data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos exigidos pelo 
artigo 25, inciso I,  da Lei 8.666/93, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e do 
Decreto Municipal 7178, de 13 de janeiro de 2020; RATIFICO a referida Dispensa 
bem como encaminho o presente processo para o Departamento Competente para 
as devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 19 de Abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2021 ANO: X EDIÇÃO Nº: 2115 – 06 Pág(s) 
 

Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 
Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

  
 

Página 2 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PRORROGAÇÃO DA ABERTURA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

PROCESSO 958/2021 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para 
prestação de serviços de pavimentação asfáltica e rede de drenagem, para Rua 
Joaquim Melo, conforme Memorial Descritivo - Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 117.327,46 (Cento e 
dezessete mil e trezentos e vinte sete reais e quarenta e seis centavos) 
Modalidade: Tomada de preços, tipo Menor Preço Global em regime de 
empreitada. 
Credenciamento: até às 08 horas e 30 minutos do dia 07 de maio de 2021. 
Abertura: 09 horas do dia 07 de maio de 2021. 
Informações Complementares: Os interessados em retirar o referido Edital, 
deverão solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações e Contratos do 
Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, sem nenhum custo por 
parte do solicitante. 
Local: Prefeitura Municipal de Jacarezinho – Sala de Reuniões do Departamento 
de Compras e Licitações Rua Cel. Batista, 335 – Jacarezinho/PR. 

Jacarezinho, 19 de abril de 2021. 
 

Emannuel Luiz Batista 
Diretor Geral do Departamento de Compras e Licitações 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 3/2021 
DISPENSA 08/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
CONTRATADA: ARCANJOS CENTRAL DE MONITORAMENTO LTDA. 
CNPJ: 36.526.840/0001-30 
OBJETO: Contratação de empresa especializada prestadora do serviço 
de segurança para o controle de acesso ao público durante a realização das 
sessões ordinárias, extraordinárias e solenes desta Casa de Leis, numa projeção 
de 128 (cento e vinte e oito) horas para o período de 12 (doze) meses. 
JUSTIFICATIVA: Controlar acesso ao público durante a realização das sessões 
ordinárias, extraordinárias e solenes desta Casa de Leis 
VALOR: R$ 5.120,00 (cinco mil cento e vinte reais), sendo o valor de R$ 40,00 
(quarenta reais) por hora trabalhada. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da publicação do seu extrato no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Jacarezinho/PR, podendo ser aplicada, 
a critério do órgão público contratante, a norma disposta no artigo 57, inciso II 
e no artigo 65, inciso II, alínea d, ambos constantes da Lei 8.666/93, sendo que 
o preço ora contratado não sofrerá reajuste durante o período de sua vigência. 
DOTAÇÕES: 01.010.01.031.0001.1.001000.3.3.90.39.77.99 – VIGILANTES 
DEMAIS SETORES DAADMINISTRAÇÃO vinculada à dotação 
01.010.01.031.0001.1.001000.3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

Jacarezinho (PR), 16 de abril de 2021. 
 

Antonio Neves Neto 
Presidente  

 
 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 54 
O Prefeito do Município de Jacarezinho, no uso de suas atribuições legais, com vistas 
à nomeação de 01 (um) Professor para preenchimento de vaga existente no Quadro 
do Magistério Público Municipal, CONVOCA o candidato classificado no concurso 
público n. 001/2016, conforme quadro abaixo, com expectativa de nomeação para 
excedente, caso haja desistência do convocado: 

ÁREA DE ATUAÇÃO CONVOCADOS CONTRATAÇÃO 

Ensino Fundamental e/ou 
Educação Infantil 

 64° 01 

O candidato deverá comparecer no Departamento Geral de Recursos Humanos, até 
o dia 29 de abril de 2021, às 09h, munidos dos seguintes documentos: 

• 01 foto 3x4 recente. 

• Carteira de Identidade (cópia e original); 

• Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original); 

• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (original); 

• Cartão do PIS/PASEP (cópia e original); 

• Título eleitoral e comprovante das quitações eleitorais (cópia e original); 

• Comprovante de residência (cópia e original); 

• Certidão de nascimento, se for solteiro (cópia e original); 

• Certidão de casamento ou Declaração de União Estável, conforme o caso 
(cópia e original); 

• Certidão de casamento com averbação de óbito, se viúvo (cópia e original); 

• Comprovante das obrigações militares, se do sexo masculino (cópia e original); 

• Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos, quando for o 
caso (cópia e original); 

• Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 07 a 14 anos; 

• Certidão de antecedentes criminais expedida por cartório criminal; 

• Exame de tipagem sanguínea e fator Rh; 

• Documento que comprove a conclusão da escolaridade exigida para o 
emprego, conforme estabelecido no Edital do Concurso (cópia e original); 

• Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme 
previsto na Lei n° 8.429 de 02 de junho de 1992; 

• Declaração do convocado de não ter sido demitido por justa causa do serviço 
público; 

• Declaração do convocado de que não está aposentado em decorrência de 
cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII 
e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterados pelas Emendas 
Constitucionais n. 19 e 20; 

• Declaração do convocado de que não está em exercício de cargo público, de 
acordo com o previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, 
alterados pelas Emendas Constitucionais n. 19 e 20; 

O candidato também deverá comparecer ao departamento de Recursos Humanos, 
no dia 29 de abril de 2021, às 13h30, para agendamento dos exames médicos 
necessários. 
A escolha de vagas de que trata o presente Edital, dar-se-á: 
No dia 30 de abril de 2021 – sexta-feira, às 10h30.  
Local: Secretaria M. de Educação, Cultura e Esportes, Rua Dr. Costa Junior, 1065, 
Jacarezinho/PR. 
No momento da escolha da vaga, o convocado deverá apresentar cópia do 
documento que comprova a escolaridade exigida para exercício do cargo pretendido. 
O não comparecimento em dia e horário determinado poderá acarretar a perda dos 
direitos decorrentes do concurso público. 

Jacarezinho, 16 de abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  54/2021. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR 
LTDA - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA - 
ME e BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - 
EPP, para aquisição de leites especiais e suplementos alimentares, através 
do Fundo Municipal de Saúde.   
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.10600122.108    3.3.90.30.00     FR - 000  Cód. Reduzido 1385. 
VALOR: R$ 4.387,00 (quatro mil trezentos e oitenta e sete reais).  
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2021. 
FISCAL DO CONTRATO:  Marcelo Nascimento e Silva. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 31/2021. 

Jacarezinho/PR, 09 de abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  55/2021. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E BRAVONUTRI COMERCIO DE 
PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - EPP. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24 inciso II. 
OBJETO: Contratação da empresa V & V NUTRIÇÃO HOSPITALAR LTDA - 
ME e BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - 
EPP, para aquisição de leites especiais e suplementos alimentares, através 
do Fundo Municipal de Saúde.   
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0810.1030600122.108    3.3.90.30.00     FR - 000  Cód. Reduzido 1385. 
VALOR: R$ 2.825,000 (dois mil oitocentos e vinte cinco reais).  
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 09 de abril de 2021. 
FISCAL DO CONTRATO:  Marcelo Nascimento e Silva. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa  de Licitação n.º 31/2021. 

Jacarezinho/PR, 09 de abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7950/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março 
de 1964, Art. 43,  e a  Lei Municipal nº. 3.907 de 28 de dezembro de 2020, Artigo 5º, § I e II,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), para a dotação abaixo 
especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.0412200072.037  

3.3.90.33.00 151  Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres  - Exercícios Anteriores.  
40.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  40.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2020, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres 40.000,00 

                      TOTAL 40.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEGUNDA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2021 ANO: X EDIÇÃO Nº: 2115 – 06 Pág(s) 
 

Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 
Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 

 

  
 

Página 5 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 7951/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março 
de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.907 de 28 de dezembro de 2020, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.274,24 (Nove mil, duzentos e setenta quatro reais e 
vinte quatro centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

UNIDADE 1310 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1310.0412200281.036  

4.4.90.52.00 697 Equipamentos e Material Permanentes - Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercícios Anteriores.  
    9.274,24 

                       TOTAL DO CRÉDITO     9.274,24 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2020, na Fonte de Recursos abaixo: 

000  Recursos Ordinários Livres     9.274,24 

                      TOTAL     9.274,24 

 
Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7952/2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março 
de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.907 de 28 de dezembro de 2020, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 34.400,00 (Trinta e quatro mil e quatrocentos reais), 
para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1300 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

UNIDADE 1310 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1310.0412200281.036  

4.4.90.52.00 2327 Equipamentos e Material Permanentes - Fonte: 867 – Termo de Convênio nº 314/2020 – Aquisição de 
Equipamentos – Exercícios Anteriores. 

 
   
  34.400,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   34.400,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2020, na Fonte de Recursos abaixo: 

867  Termo de Convênio nº 314/2020 – Aquisição de Equipamentos   34.400,00 

                      TOTAL   34.400,00 

 
Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de abril de 2021. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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